
Contratante: 

RIO DE JANEIRO COSNSULTA

07/05;/2025

CÓDIGO DESCRIÇÃO
HORISTA                  

%
MENSALISTA%

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTE DO TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 1,00 1,00

A TOTAL 37,80 37,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,98 Não Incide

B2 FERIADOS 4,87 Não Incide

B3 AUXÍLIO-ENFERMIDADE 0,84 0,65

B4 13º SALÁRIO 10,82 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,06 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,72 0,56

B7 DIAS DE CHUVA 1,26 Não Incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,09 0,07

B9 FÉRIAS GOZADAS 7,75 5,97

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

B TOTAL 44,42 15,66

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,33 3,34

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,10 0,08

C3 FÉRIAS INDENIZADAS 5,34 4,12

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 3,52 2,71

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,36 0,28

C TOTAL 13,65 10,53

D1

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B( SEM 

CONSIDERAR INSS SOBRE 13, CONFORME LEI Nº 14.973/2024 

)

16,79 5,92

D2

REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO 

TRABALHADO E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE O AVISO 

PRÉVIO INDENIZADO

0,38 0,30

D TOTAL 17,17 6,22
113,04 70,21

Carlos Sarcinelli

Analista Judiciário- Engenheiro Eletricista

ANEXO A-06 - ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO - SJRJ

 ENCARGOS SOCIAIS - SEM DESONERAÇÃO - SJRJ

PROJETOS PARA A REFORMA DA SUBESTAÇÃO ELÉTRICA BLINDADA DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

TOTAL ( A+B+C+D)

GRUPO D

VIGÊNCIA A PARTIR DE 01/2025

Seção Judiciária do Rio de Janeiro
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